
MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ
CÁMARA MUNICIPAL

EDITAL

DOUTOR HELDER MANUEL RODRIGUES DE BARROS, VICE-PRESIDENTE DA

CÁMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ:

TORNA PUBLICO, nos termos do artigo 570 do Anexo I da Lei no 75/2013, de 12 de

Setembro, que a Assembleia Municipal de Arcos de Valdevez, na sua sessão ordinária de vinte e quatro de

Setembro de dois mil e catorze, aprovou o seguint 1--

"Regulamentn para Atribuição de Bolsas de Estudo para a Ensina Superior

Preâmbulo

A educação constitui um direito fundamental, sendo que a acesso a mesma e' essencial para garantir a

desenvalvimento humana e, consequentemente, o desenvolvimento social e económico de um território. --

Sabemos haje, que as dificuldades económicas a que muitas familias estão sujeitas, impede ou

condiciona os seus jovens, do acesso a este direito e, sobretudo faz com que sejam cada vez mais visíveis

as desigualdades sociais. --

0 direito a uma justa e efetiva igualdade de oportunidades no acesso e sucesso escalares consagrado

constitucmnalmente, constitui um objetivo fundamental da política educativa, que as autarquias locais

no âmbito das suas atribuições, devem concretizar

Tendo em conta tados estes princípios, o Município de Arcos de Valdevez, desenvolve uma politica de

apoia ao setor da educação, nomeadamente ao nlvel da atribuição de bolsas de estudo para alunos que

jrequentem o ensino superior e manifestem dificuldades económicas no prossegulmento desses estudos, «-

O regulamento que está na base da atribuição das referidas bolsas de estudo, revela-se desatualizada e

pouco esclarecedor na que diz respeito a aspetos relacionadas, nomeadamente, com as condições de

acesso e seleção das candidatas.

Pretendese agora, com este regulamento, calma/ar algumas lacunas resultantes da aplicação da

regulamenta anterior: dando continuidade aos principios que norteiam este tipo de apoio, ou seja, a

igualdade de oportunidades e a boa aplicação dos recursos públicas,

Para além disso procura-se uma maior justiça na atribuição das bolsas de estudo, atraves da introdução

de um limiar de carência, bem como, um aumento da valor máximo da bolsa, garantindo um maior

rendimento aos balseiros que mais necessitam e um aumento do numero de balsa: a atribuir. ---

CAPÍTULO [_ Dispasiçdes Gerais

Artlga I.'

Ãmbitn de aplieaçda

0 presente regulamento visa disciplinar a atribuição de bolsas de estudo por parte da Cámara

Municipal de Arcos de Valdevez (CMA V) a estudantes residentes no concelho e que ingressem ou

frequentem 0 Ensino Superior, publica, particular ou cooperativa, devidamente homologado pelo

ministério da tutela. --------- -----

Artigo 2. '

Finalidade

As balsas de estuda propostas na presente regulamento visam apoiar o prosseguimento de estudos a

alunos economicamente carenciados e com aproveitamento escalar. —— ------------------------- ——

Artigo 3. '

Natureza e periodicidade das bolsas

!. A CMAV atribuirá anualmente 15 balsas de estudo, de acordo com a arçamento disponível. ---------

2. A balsa de estudo a atribuir e' uma prestação pecuniária cuja montante máxima mensal, por aluno,

será de 100.006“ (cem euros).

3. A bolsa terá duração máxima de [0 meses, carrespandenda ao ano letivo a que respeita. -—--

4 . Poderão ser concedidas mais balsas de estudo do que as previstas na número 1 da presente artigo,

desde que: --



a) após determinação do rendimento per capita, e de acorde com a estipulado no artiga 9“ do presente

regulamento, não se justifique a atribuição do montante máximo a todas os candidatos;

b) não seja ultrapassado o montante máximo disponibilizado por mês, ou seja, mil e quinhentos euros

(1.500,006') correspondente ao numero de bolsas (15), vezes o montante máximo mensal por balsa

(I 00, 006).

CAPÍTULO II — Procedimento de atribuição das bolsas de estudo
Artigo 4. "

Condições ile admissão

Só podem concorrer a atribuição de bolsas de estuda os estudantes que reúnam, cumulativamente, os

seguintes requisitos:

a) Resídam no Concelho de Arcos de Valdevez; -

b) Não seja ultrapassada a montante máximo Não tenham reprovado no último ano letivo, salva por

motivos, devidamente justifcados e comprovadas,

:) Não possuam habilitações ou curso equivalente àquele que pretendem frequentar,

d) Camprovem que ]requentam au irão frequentar o ensino superior no ano letivo em que solicitam ::

balsa. --- --

Artigo 5."

Prazo de apresentação das candidaturas

] — O prazo para a apresentação das candidaturas às bolsas de estudo decorrerá de l de outubro a 15

de novembro de cada ano. —--- ------------

2 - A CM4V publicitará, nos locais habituais, e para cada ano escolar, a data de apresentação das

candidaturas, sendo que, fundamentadamente, poderá fixar um prazo diferente da constante no número

anterior

Artigo 6.'

Formalização da camiidatura

]. A apresentação da candidatura será efetuada, nos Serviços de Educação da CMAV, mediante a

apresentação dos seguintes documentos: -

a) Boletim de candidatura devidamente preenchida, e qual, será fornecida pelos da CMA V;

b) Fotocópia do cartão de cidadão ou do bilhete de identidade e de cartão de contribuinte, na casa de

não ter cartão de cidadão; -- - - ----

e) Certidão comprovativa do aproveitamento escolar obtida no ano anterior e respetiva média escola ,

d) Certificado de matrícula no ensino superior com especificação do curso, ano e condições de

frequência, nomeadamente, se e' trabalhador estudante; « »—

e) Atestado de residência emitida pela Junta de Freguesia, em que conste a composição do agregado

familiar do candidato; ——-—---- - —

]) Fotoeapia da última declaração de IRS e respetiva nota de liquidação. referente a todos os elementos

do agregado familiar; .—

g) Documentos comprovativos dos rendimentos auferidos mensalmente, por todos os

elementos do agregado familiar; referentes ao ano civil anterior à apresentação da

candidatura, considerando-se para a efeito, os rendimentos do trabalho dependente; os

rendimentos empresariais e profissionais; os rendimentos de capitais; os rendimentos

prediais; as pensões e reformas e as prestações sociais;

h) Documento comprovativo do valor da balsa atribuidapelo estabelecimento de ensino que frequenta

i) Na casa de elementos desempregados e estudantes, declaração emitida pela entidade respetiva que

ateste a situação efetiva em que se encontram, -

,) Documento emitido pela repartição de finanças a enn/irrnar a existência ou não de bens móveis ou

imóveis por parte dos candidatos ou da seu agregado familiar e respetiva vaiar patrimonia ; --

k) Declaração sob compromisso de honra em como não possuiu depósitos bane/mies, nem quaisquer

outras aplicações financeiras, superiores aos valores de referencia aplicáveis ao processo de atribuição

da Rendimento Social de Inserção;

1) Documento comprovativa das despesas fixas mensais, nomeadamente de saúde, educação e habitação.

2, Podem os candidatasjuntar tadas as informações adicionais consideradas necessárias à apreciação

da sua situação real.

3. Os Serviços da CMAVpaderãn solicitar, a toda [] tetnpa, quaisquer esclarecimentos, às entidades ou

aos candidatos, e proceder a averiguações, designadamente, através de visita domiciliária. —-



4. O candidato poderá ser submetido a entrevista afim de esclarecer melhor a sua situação, pudcnda

aquela ser realizada igualmente. a pedido da própria.
Artigo 7.”

Seleçzin das candidaturas

] — Para efeitos de atribuição das bolsas serão apenas consideradas as candidaturas cujo rendimento

mensal per capita do agregado familiar seju igual ou inferior ao valor da indexante dos apoios sociais

(IAS), em vigor no ano civil em que seja apresentuda a candidatura.

2 , Os candidatos não usufruírem de quaisquer bolsa: ou subsídios concedidas pur outras entidades nu,

quando tal sucede, a soma do Valor das bolsas, não ultrapasse os 50% do valor da IAS em vigor. ---------

Artigo 8.”

Atribuição das balsas

]. As bolsas serão atribuídas aos concorrentes que a CMAVseleeianur de entre os candidatos admitidos

ao concurso e serão distribuídas peIzzs alunos que se posicione/n nos 12 primeiros lugares da lista

definitiva de candidatos, salvo o disposlo no no 4 do art.o3o do presente Regulamento. --

2. É considerada Enndição preferencial na alribuição da bolsa de estudo, o menor rendimento per capita

do agregada familiar da estudante candidata, ..,.

3. Em caso de igualdade de eapitação terá preferência o candidato que tiver melhor aproveitamento

escolar, ou seja, a melhor média escolar do último ano letivo. - --

4. O cálculo do rendimento per capita do agregado familiar; será realizada de acordo com a aplicação

da seguinte formula: RPC = (RF — D) /N.-- .

RPC - rendimento per capita resultante da aplicação da fórmula de cálculo.

RF - rendimento anual iliquido da agregado/amilian ---

D - despesas mensais lixas do agregado familiar com a habitação, saúde e educação

N — Numero de elementos do agregado familiar --

Artigo 9.'

Valor da bolsa de estudo

O valor mensal da bolsa a atribuir a cada aluno, será determinada em função do rendimento anual per

capita e do valor da indexante das apoios sociais (IAS) em vigor no inicio do ano letivo, conforme escala

se inte: «

lôiâitãw'ãnualíer capitã " ' , .

<avalAS 100,00€

>a2xolASe<3xolAS 95,006“

>a3xalASe<4onAS 90,003

>a4xolASe<5xolAS 85,006

>a5xolASe56xolAS 80,006“

>aãxolASe<7x01AS 75,006

>a7xalASe58onAS 70,00€

>a8xalASe<9xalAS 65,006

>a9x01ASe510xr7/ÁS 60,006

>010xalASe<llxolAS 55,005

>allxalASe<IZxalAS 50,005

Artigo 10."

Caririssão de análise

!. Será constituída uma Comissão, composta por membra: dos partidos políticos representados na

Assembleia Municipal, para apreciaçãn da proposta de atribuição das balsas de esludafarmulada pelos

serviços da CMAV. --- —- ----- --- -

2. A Comissão referida no número anterior terá um periodo de funcionamento caincidenle com a

mandato do órgão que representa.

3. A Comissão deverá realizar as reuniões que considere necessárias e solicitar; através dos serviços da3

CMAV, todos as elemento.: que considere indispensávei ,—-——— ------------------

Artigo II.'

Listu provisória

A It'sta provisória das candidatos selecionados e excluídos deverá ser publicitado através de edital a

afixar nos locais adequadas para o efzita e nati/icada por escrito aos candidatos. -

Artigo 12.-

Andiência das interessadas



I. Os interessados dispõem de um prazo de dez dias úteis, contados da data da notificação a que se

refere o artigo anterior; para, por escrito, dizerem o que se lhes oferecer sobre a proposta de decisão. --—-

Z. Findo o prazo de audiência, a CMAV aprova a lista definitiva dos candidatos

selecionadas,

3. A lista definitiva deverá ser a/ixada nos locais habituais e notificada aos beneficiários. -----------

Artigo 13."

Motivos lle exclusão

I- São motivos de exclusão da candidatura ou da bolsa atribuida, os seguintes.

a) Apresentação de declarações incompletas, Dmissas ou falsas; —

b) Falta de apresentação da documentação prevista no art." 6” do presente Regulamento, dentro dos

prazosfzxados; --

e) Mudança de residência para outro concelho

d) A desistência do curso; -

e) O incumprimento das demais obrigações a que fica vinculado pela aceitação da bolsa e da presente

Regulamento.

CAPÍTULO IV— Direitos e deveres dos holseims

Arrigo Il."

Deveres dos bolseiros

], Incumbe ao bolseiro o dever de: -- -- ___.

o) Havendo mudança de curso ou de estabelecimento de ensino ou interrupção de estudos, comunicar tal

situação, imediatamente, através de requerimento dirigido ao Presidente da CMAV;

b) Manter a disponibilidade de 15 dias úteis, por ano, para realização de trabalhos de indole

sociocultural, na área do Municipio, se assim for requerido e em data a acordar entre as partes. --------

2. Deve ainda o bolseiro, nos termos da alinea a) do número anterior, proceder à devolução de qualquer

verba recebida, logo após eventual interrupção, salvo situação de' doença

prolongada. --- -- - ----- -

Capitulo V - Disposições/ina”

Artigo 15.o

Duvidas e situações omissos

As situações omissos, caso não exista lei geral a regulamenta-las, serão resolvidas por deliberação da

Câmara Municipal de Arcos de Valdevez. --n --

Artigo 16."

Direito subsidiário

Tudo que não esteja expressamente prevista na presente regulamento aplica-se subsidiariamente 
:;

Código do Procedimento Administrativo. --- --

Artigo 1 7. a

Norma revugutária

Com a entrada em vigor da presente regulamento fica revogado o anterior, o qual foi aprovada em

reunião ordinária da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez realizada a 9 de dezembro de [996 e em

sessão ordinária da Assembleia Municipal realizada a 28 de dezembro de

I 996. - --- --- -

Artigo 18."

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor quinze dias apás a sua publicação através de

edital.“ 
....

Paços do Município de Arcos de Valdevez, em três de Outubro de dois mil e

catorze. . ---—---——--->-—-<------------------<-----..-
-_.._-e__4...__...___.

O Vice - Presidente da Câmara Municipal,

“xr.” ,
&“gkií'x —:'.t»:*;

9%. Helder Mahuelllodi'igues de Barros)


